
EMENTA: REQUER A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE VISTORIA

TÉCNICA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS INVASÕES

E CONSTRUÇÕES IRREGULARES DE MORADIAS EM

ÁREA  PÚBLICA,  VISANDO  À  VERIFICAÇÃO  DE

OCUPAÇÃO  E  À  ADOÇÃO  DAS  MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS  CABÍVEIS  NA  RUA  JOSÉ  DE

ASSIS  LEMOS,  ALTURA  DO  NÚMERO  238,

CRUZAMENTO  COM  A  RUA  DR.  SAVÉRIO

ANUNCIATO  FILHO,  ALTURA  DO  NÚMERO  26,

CONHECIDO  POPULARMENTE  COMO  CAMPO  DO

TERRÃO, NO BAIRRO JARDIM SANTA RITA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,  a realização

do  serviço  de  vistoria  técnica  para  apuração  de  possíveis  invasões  e  construções  irregulares  de

moradias em área pública, visando à verificação de ocupação e à adoção das medidas administrativas

cabíveis na Rua José  de Assis Lemos, altura  do número 238, cruzamento com a Rua Dr. Savério

Anunciato Filho, altura  do número 26, conhecido popularmente como campo do terrão, no bairro

Jardim Santa Rita.

A presente solicitação se justifica diante de indícios de ocupação irregular

em área pública, com possíveis construções irregulares, o que demanda a atuação do Poder Público

para averiguação dos fatos e adoção das medidas legais cabíveis.

REQUERIMENTO Nº 7282/2026
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Ressalta-se  que  a  demanda  já  foi  registrada  junto  ao  Serviço  de

Atendimento ao Munícipe (SAM), sob o número de protocolo  2026127331, informado pelo próprio

munícipe.

Adicionalmente, solicita-se a realização de rondas periódicas da Guarda

Municipal pelo bairro em questão, zelando pela segurança de todos os munícipes.

Sendo assim, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ribeirão

Preto que sejam adotadas as medidas necessárias para apuração da situação e adoção das providências

cabíveis, dentro dos prazos e condições estabelecidos pela Lei Orgânica do Município.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2026.

SARGENTO LOPES
Vereador - PL 
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